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Dé-se ao art. 93 da Medida Proviséria n.° 431, de 2008, a seguinte redacao:

§ 1° Fica autorizada a redistribuicdo dos servidores ocupantes de Cargos de
Provimento Efetivo do Plano de Classificagdo de Cargos, instituido pela Lei n.°
5.645, de 10 de dezembro de 1970, que estavam cedidos ao Ministério da Defesa e
a disposicdo dos Batalhées de Engenharia e Constru¢do do Exército Brasileiro,
para o Quadro do Hospital das Forgas Armadas, que serao inseridos no seu Plano
de Carreiras e Cargos de Salarios;

§ 2° E vedada a mudanga do nivel do cargo ocupado pelo servidor em decorréncia do
disposto no caput deste artigo.”

JUSTIFICATIVA

Os Batalhées de Engenharia e Construtugéo tém seu pessoal civil, em especial os da
saude, provenientes dos Quadros dos Ex-Territérios Federais, servidores esses do Plano de
Classificagéo e Cargo cedidos ao Ministério da Defesa e lotados nos Batathées de Engenharia e
Construgéo do Exército, que permanecem na condig&o de cedidos ao Ministério da Defesa até o dia
vigente.

Por questdo de justica, a redigti(tﬂigéo para o Quadro do HFA faz-se por merecimento,
razéo pela qual pedimos a aprovacao dquue;ora se propde.
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